
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 
Processo TC n.º 04.158/15 
 

 

R E L A T Ó R I O 
 

 
 
O presente processo refere-se à Prestação de Contas Anual do Município de Teixeira, 

relativas ao exercício de 2014. 
Em Sessão Plenária realizada em 19 de fevereiro de 2020, esta Corte de Contas 

decidiu, através do Acórdão APL TC n.º 00044/20, em sede de Recurso de Reconsideração, 
conhecer do recurso interposto, concedendo-lhe provimento parcial. 

No momento, examina-se um pedido de prorrogação para apresentação de defesa. No 
entanto, o referido pedido foi encartado aos autos pelo interessado, Senhor Edmilson Alves 
dos Reis, por intermédio de seu advogado, Senhor José Lacerda Brasileiro, possivelmente por 
equívoco, através do Portal do Gestor, como Embargos de Declaração (Documento TC n.º 
18.312/20). 

É o Relatório e decide o Relator INDEFERIR o presente pedido de prorrogação de 
prazo para defesa, informando que o gestor, se assim desejar, ainda dispõe da possibilidade de 
interpor Recurso de Revisão contra a decisão inicial. 

 
 
 
 
 

Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho 

Relator 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 
 
Processo TC nº 04.158/15 

 
Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo 
Órgão: Prefeitura Municipal de Teixeira 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. 
Pedido de prorrogação de prazo para 
apresentação de defesa. Indeferimento. 

 
 

    DECISÃO SINGULAR  DSPL TC n.º 010/ 2020 
 
 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC n.º 04.158/15, que trata da 
análise da Prestação de Contas Anual do Município de Teixeira, relativa ao exercício de 
2014, decide o Relator INDEFERIR o presente pedido de prorrogação de prazo para defesa, 
informando que o interessado, Senhor Edmilson Alves dos Reis, se assim desejar, ainda 
dispõe da possibilidade de interpor Recurso de Revisão contra a decisão inicial. 
 

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

TCE - Gabinete do Relator 
 João Pessoa, 13 de março de 2020. 

 
 

 

 

 

Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho 
Relator 

 

 

 



Assinado

Cons. Antônio Gomes Vieira Filho

13 de Março de 2020 às 12:50

RELATOR


